
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
CNPJ: 06.376.669/0001-69 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2022 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

 
O Município de Esperantinópolis, Poder Executivo, por intermédio da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em conformidade com Art. 75, inciso II – 
da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a administra-
ção municipal pretende realizar a contratação de Pessoa física visando à presta-
ção de serviços, consertos, reparos e Recuperação de Móveis, Mesas e Cadei-
ras, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inci-
so II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital/Termo de 
Referência, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivan-
do obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir: 
 

Data limite para apresentação da pro-
posta e documentação 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação 

Referencia de horário Horário de Brasília-DF 

Endereço eletrônico para envio da 
proposta e documentação comprasdireta.esperantinopolis@gmail.com 

Link do Edital https://www.esperantinopolis.ma.gov.br/index.php 

 
1. OBJETO  
 
1.1. Constitui objeto deste a contratação de Pessoa física visando à presta-
ção de serviços, consertos, reparos e Recuperação de Móveis, Mesas e Cadei-
ras, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
 
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes 
documentos: 
 
1.2.1. – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
1.2.2. – ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
 
1.2.3. – ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA; 

 
1.2.4. – ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO; 
 
2. DO RECURSO ORÇAMENTARIOS 
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Muni-
cipal de Esperantinópolis/MA, para exercício de 2022, na classificação abaixo: 
 

02 – Poder Executivo 
0205 – Secretaria Municipal de Educação 
12 122 0002 2.026 – Manut. e Func. da Sec. Mun. de Educação 
3.3.90.36.00 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Fisica 
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3. DO VALOR ESTIMADO 
 

3.1 O valor global estimado para contratação será de R$ 42.500,50 (quarenta e 
dois mil quinhentos reais e cinquenta centavos). 

 
4. PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇOS/COTAÇÃO 

 
4.1 O presente CHAMAMENTO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no Site Oficial do Município 
https://esperantinopolis.ma.gov.br/nv/., e os respectivos documentos de Habili-
tação e Proposta de Preços deverão ser encaminhados ao e-mail: comprasdi-
reta.esperantinopolis@gmail.com, preferencialmente fazendo referência a Dis-
pensa ou na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Rua Jefferson Mo-
reira, Centro, Esperantinópolis – MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, em dias 
uteis. 

4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 3 (três) dias úteis, 
a contar desta Publicação. 

 
4.2. Habilitação Jurídica e Fiscal: 

 

4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
 
4.2.2. Cópia da Cédula de Identidade (RG); 

 
4.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Nega-
tiva De Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
4.2.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Públi-
ca Estadual; 
 
4.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
4.3. Proposta de Preço/Cotação: 
 

4.3.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo cons-
tante no Anexo II deste Edital. 
 
4.3.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as 
exigências deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassifica-
ção. 
4.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, cons-
tantes neste Edital/Termo de Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado 
pela administração. 
 
5. DO PAGAMENTO 
 
5.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 
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Referência, anexo a este Edital. 
 
6. DAS DIPOSIÇÕES GERAIS 
 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse publico, decorrente de fato supervenien-
te, devidamente justificado. 
 
6.2. O município devera anular o presente Edital, no todo ou em parte, sem-
pre que acontece ilegalidade, de oficio ou por provocação. 
 
6.3. A anulação deste procedimento, não gera direito a indenização, ressalva 
o disposto no paragrafo do art. 71 da Lei Federal n° 14.133/2021 
 
6.4. Apos a fase de classificação das proposta, não cabe desistência da 
mesma, salvo por motivo justo decorrente da fato superveniente e aceito pelo o 
município. 
 
6.5. Esclarecimento adicional na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
na Rua Jefferson Moreira, Centro, Esperantinópolis – MA, horário de 08:00 às 
12:00 horas, em dias uteis ou pelo E-
mail: comprasdireta.esperantinopolis@gmail.com. 

 
Esperantinópolis – MA, 21 de março de 2022. 

 
 
 

_________________________________________ 
Simone Vargas Carneiro de Lima 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria 002/2022 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO 
NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1025102021 
TOMADA DE PREÇOS Nº. XXX/2021. 
 
 
 
...............................................(nome, com residência na....................(endereço), 
CPF:........................., em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, 
acrescido pela Lei 9.854/1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre inte-
gralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da Repú-
blica, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (de-
zesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz), a partir de 14 (catorze) 
anos. 
 

 
Localidade, data, mês e ano 

 
 

________________________________ 
Assinatura  
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04020222022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2022 
  
Assunto: Proposta de Preços 
 

DADO DO PROPONENTE 

Nome Completo: 

RG:                                                         EMISSOR: CPF: 

ENDEREÇO CEP: MUNICÍPIO: 

TELEFONES EMAIL: 

DADOS BANCARIOS 

BANCO AGÊNCIA  C/C 

 
Apresentamos a nossa proposta objetivando a contratação de Pessoa física 
visando à prestação de serviços, consertos, reparos e Recuperação de Móveis, 
Mesas e Cadeiras, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme Dispensa de Licitação Nº 018/2022. Segue proposta com 
descrição dos itens na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

MARCA 
(Obs.: si 
houver) QTDE UNID 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

1       

 TOTAL GERAL      

 
Nossa proposta tem preço total de R$=......................(valor numérico e por ex-
tenso). Condições de Pagamento: ____________________________  
Prazo de Execução: __________________________________  
Validade da Proposta: ______________________________  
Declaro para fins de participação na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2022 
que nos preços propostos encontrasse incluídos todos os tributos, encargos 
sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da 
presente Dispensa de Licitação, bem como as despesas de transporte e entrega 
dos produtos.  
  

Localidade, data, mês e ano 
 

________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO Nº XXXXX/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXX202X 
DISPENSA Nº XXX/2022 
TERMO DE CONTRATO Nº XXXXX/2022 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE ES-
PERANTINÓPOLIS, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE .........., E O 
PROPONENTE .......... 
 

O Município de Esperantinópolis, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação, com sede na Rua Jefferson Moreira, s/nº, centro, nesta cidade, ins-
crito no CNPJ sob o nº .........., neste ato representado pela Senhor(a) ........., 
nomeado(a) pela Portaria nº XXX/2022, de XX/XX/202X, e em conformidade 
com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simples-
mente CONTRATANTE, e o proponente o(a) Senhor(a) .........., portador(a) da 
Cédula de Identidade nº ......... e CPF nº ......... Residente na .............. ..........., 
CEP: ........., no Município de ......../UF,  tendo em vista o que consta no Pro-
cesso Administrativo nº 0408022022, e o resultado final da Dispensa nº 
XXX/2022, com fundamento no Artigo 75 inciso II da Lei 14.133/2021.  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O Contrato tem por objeto à prestação de serviços, consertos, reparos e 

Recuperação de Móveis, Mesas e Cadeiras, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações e quantita-
tivos estabelecidos abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND 
QT
D V. UNIT 

 
V. 

TOTAL 

1      

...      

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta, sob o 

regime de contratação por preço unitário. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
3.1. A contratação objeto deste documento obrigacional teve origem de acordo 

com o resultado final da Dispensa de Licitação n° 006/2022, com funda-
mento no art. 75, inciso II da Lei nº e demais normas pertinentes à espé-
cie.  
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

4.1.1. Da execução dos serviços são aquelas previstas no Termo de Refe-
rência. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

5.1. Durante a vigência deste Contrato o CONTRATANTE deverá:  
 

5.1.1. Proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao ple-
no cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação. 

 
5.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao serviço, 
que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;  

 
5.1.3.  Supervisionar os serviços prestados, através servidores designa-
dos para este fim pelo CONTRATANTE. 

 
5.1.4. Comunicar a CONTRATADA, por escrito imperfeições falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substitui-
do, reparado ou corrigido. 

 

5.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA, através de comissão/servidor especialmente designa-
do. 

 
5.1.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo com as con-
dições de preços e  prazos estabelecidos neste instrumento 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
6.1. Durante a vigência deste Contrato o CONTRATADA deverá: 

 
6.1.1. Recolher o mobiliário objeto deste Termo de Referencia, parcela-
damente, na sede da Secretaria de Educação, responsabilizando-se por 
todo e qualquer dano ao referido patrimônio. Ocasionado durante o perío-
do que o mesmo esteve fora da sede do órgão, inclusive no transporte;  

 
6.1.2. Garantir, após o serviço, o pleno funcionamento de todos os móveis 
submetidos aos reparos, efetuando a entrega na sede da Secretaria de 
Educação; 

 
6.1.3. Empregar mão de obra devidamente qualificada na atividade de 
conserto, manutenção e reparos de mobiliário;  

 
6.1.4. Não realizar subcontratação dos serviços objeto deste Termo de 
Referencia;  
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6.1.5. Utilizar, no caso de substituição de peças, produtos de alta qualida-
de, preferencialmente fornecidos pelas fabricantes dos mobiliários;  

 
6.1.6. Cumprir o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a execução dos servi-
ços, parceladamente, com a respectiva entrega no órgão.  

 
6. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 
contratação. 

 
7. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 
 

7.1. O valor total do contrato é de R$ ........ (..............). 
 

7.2. No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias dire-
tas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tribu-
tos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, segu-
ro e outros necessários ao cumprimento integral de objeto da con-
tratação. 

 
7.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os paga-

mentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos 
das aquisições efetivadas. 

 
8. CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
 

8.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato, tem início na data 
de assinatura do contrato e terá prazo de vigência de 10 (dez) 
meses. Podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107 da Lei 
14.133/2021. 

 
9. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
 

9.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a par-
tir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contrata-
da.  

 
9.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servi-

dor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contra-
tada, que conterá o detalhamento dos itens fornecidos. 

 
9.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com as 
aquisições efetivadas. 

 
9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos do-

cumentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
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até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprova-
ção da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

 
9.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, ca-
so se constate que a Contratada: 

 
9.4.1. Não produziu os resultados acordados; 

 
9.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as 

executou com a qualidade mínima exigida; 
9.4.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigi-

dos para o fornecimento, ou utilizou-os com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada,  
 

9.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta online, 
quando possível, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção 
das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado 
ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

 
9.5.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não 

impede o pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado 
e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das 
providencias tendentes ao sancionamento da contratada e 
extinção contratual. 

 
9.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária previs-

ta na legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 
1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil.  

 
9.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 

instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e con-
tribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às 
suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 
apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instru-
ção Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 
9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Cré-

dito, mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabe-
lecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

 
9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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9.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que 
venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha 
sido acordada no contrato. 

 
9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Con-

tratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor 
devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcio-
nais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista pa-
ra o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% 
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor ori-
ginariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pa-
gamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação 
estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do município de Esperantinópolis/MA, para o exercício 
de 2022, na classificação abaixo: 

............... 

............... 

............... 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 
consistem na verificação da conformidade da aquisição e da alo-
cação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um represen-
tante da Administração, especialmente designado, na forma dos 
art. 7 da Lei 14.133/2021. 

 
11.2. A verificação da adequação da aquisição deverá ser realizada 

com base nos critérios previstos no Termo de Referência. 
 

11.3. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento utilizando-se 
dos materiais e equipamentos necessários à perfeita dos produ-
tos a serem adquiridos, conforme disposto no Termo de Referên-
cia. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
CNPJ: 06.376.669/0001-69 

Rua Jefferson Moreira, S/N – Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69. 
Esperantinópolis – MA 

 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei 
14.133/2021 

 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, as mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem neces-
sários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contra-

tantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, (art. 125 da Lei 14.133). 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

 
13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cau-

se grave dano à Administração, ao funcionamento dos ser-
viços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame; 

 
13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 
 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documen-
tação exigida para a contratação, quando convocado den-
tro do prazo de validade de sua proposta 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega 
do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigi-

da para o certame ou prestar declaração falsa durante a li-
citação ou a execução do contrato; 

13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

 
13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

de qualquer natureza; 
 

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 
da licitação; 

 
13.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadra-
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mento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

 
13.3. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações dis-

criminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 
b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descreden-
ciamento no Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 
cinco anos; 
 

13.3.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulati-
vamente com as demais sanções. 

 
13.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da 

contratação estão previstas no Termo de Referência. 
 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 
em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
13.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa-
tivo da pena, bem como o dano causado à Administração, obser-
vado o princípio da proporcionalidade. 

 
13.7. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo má-

ximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judici-
almente. 

 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro 

de Fornecedores. 
 

13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo 
ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – MEDIDAS ACAUTELADORAS 
 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração 
Pública poderá, sem a previa manifestação do interessado, moti-
vadamente, adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo 
o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir 
a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
CNPJ: 06.376.669/0001-69 

Rua Jefferson Moreira, S/N – Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69. 
Esperantinópolis – MA 

 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

15.1. São motivos para a extinção do presente Contrato, nos termos do 
art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021:  

 
I – não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  
 
II – Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 
superior;  
 
III – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
 
IV – Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade 
ou falecimento do contratado;  
 
V – caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
 
VI – Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, 
ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida 
no prazo previsto; 
 
VII – atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a 
desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação 
dessas áreas; 
 
VIII – razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade contratante;  
 
IX – Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

 
1.2. Os casos da extinção contratual serão formalmente motivados nos 

autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
1.3. A extinção deste Contrato poderá ser:  
 

1.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto 
no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 
1.3.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 
interesse da Administração; 

 
1.3.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
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compromissória o    compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 

A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 
extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo (conforme § 1º, inciso II, Art. 138 da Lei 
14.133/2021. 

  
16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas 
deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e alterações, subsidiariamente, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas, 
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente 
de suas transcrições. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato 
deste Contrato no Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
10 (dez) dias daquela data. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 

18.1. Fica eleito o foro da Esperantinópolis - MA, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quais-
quer questões oriundas do presente Contrato. 

 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03(três) vias, de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02(duas) testemunhas 
abaixo assinadas. 
 

Município de Esperantinópolis/MA, ..... de ........ de 202.. 
 

_________________________________________ 
Pela CONTRATANTE 

 
_____________________________________ 

Pela CONTRATADA 
 

 
 
TESTEMUNHAS 

 
________________________________________ 
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CPF: 
 
________________________________________ 
CPF: 


